
ANEXO IX 

LEGISLAÇÃO REFERIDA 

 

 

LEI Nº 12.584 DE 04 DE JULHO DE 2012 

 

Dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício de 

2013, e dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Estado para o exercício de 

2013, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, no § 2º do 

art. 159 da Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 

2000, compreendendo: 

 

I - as metas fiscais e prioridades da Administração Pública Estadual; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas 

alterações; 

IV - as disposições referentes às transferências voluntárias aos Municípios e ao 

setor privado; 

V - as disposições relativas à política e à despesa de pessoal do Estado; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária estadual e medidas para 

incremento da receita; 

VII - a política de aplicação de recursos da agência financeira estadual de fomento; 

VIII - as disposições finais. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

SEÇÃO II 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AO SETOR PRIVADO 

Art. 59 - Sem prejuízo das disposições contidas nos demais artigos, a transferência de 

recursos de que trata esta Seção dependerá, ainda, de: 

 

I - publicação, pelo Poder respectivo, de normas a serem observadas na concessão de 

subvenções sociais, contribuições e auxílios, que definam, entre outros aspectos, 

critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação 

de recursos e prazo do benefício; 

II - publicação de edital, pelos órgãos responsáveis pela execução de programas 

constantes da Lei Orçamentária, para habilitação e seleção de entidades prestadoras 

de serviços a comunidades ou que devam realizar outras atividades vinculadas à 

consecução dos objetivos previstos; 

III - justificação, pelo órgão concedente, de que a entidade complementa de forma 

adequada os serviços prestados diretamente pelo setor público; 



IV - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do órgão 

concedente sobre a adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas 

afetas à matéria; 

V - declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária nos últimos 3 (três) 

anos, emitida no exercício de 2012 por 3 (três) autoridades locais sob as penas da lei, 

e apresentação de comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria; 

VI - compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, por meio da 

internet ou, na sua falta, em sua sede, consulta ao extrato do convênio ou outro 

instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, o detalhamento da 

aplicação dos recursos, o comparativo das metas previstas e executadas e os 

beneficiários, de forma detalhada; 

VII - apresentação, pela entidade beneficiada, da prestação de contas de recursos 

anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação, quando couber; 

VIII - execução obrigatória da despesa, pelo concedente, na modalidade de aplicação 

50 - transferências para entidades privadas sem fins lucrativos, e nos elementos de 

despesa "41 - contribuições", "42 - auxílio" ou "43 - subvenção social". 

 

LEI Nº 12.391, DE 4 DE MARÇO DE 2011 

 

Inscreve no Livro dos Heróis da 

Pátria os nomes dos heróis da 

"Revolta dos Búzios" João de Deus 

do Nascimento, Lucas Dantas de 

Amorim Torres, Manuel Faustino 

Santos Lira e Luís Gonzaga das 

Virgens e Veiga.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o Inscrevam-se no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e 

da Liberdade, em Brasília, os nomes dos heróis da "Revolta dos Búzios" João de Deus do 

Nascimento, Lucas Dantas de Amorim Torres, Manuel Faustino Santos Lira e Luís Gonzaga 

das Virgens e Veiga.  

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

DILMA ROUSSEFF  

Anna Maria Buarque de Hollanda  

 

LEI Nº 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 

Dispõe sobre as licitações e 

contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, 

compras, alienações e locações no 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/10218021/art-1-da-lei-12391-11
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/10218019/art-2-da-lei-12391-11


âmbito dos Poderes do Estado da 

Bahia e dá outras providencias. 

 

 

CAPÍTULO X 

DOS CONVÊNIOS  

 

Art. 170 - Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades 

públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse comum, por 

colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos: 

I - igualdade jurídica dos partícipes; 

II - não persecução da lucratividade; 

III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista 

no ajuste; 

IV - diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe; 

V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas 

durante o ajuste. 

 

Art. 171 - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado da Bahia e demais 

entidades da Administração depende de prévia aprovação do competente plano de trabalho 

proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 

recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, 

salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 1º - Os convênios, acordos, ou ajustes que não impliquem repasse de verba pela 

entidade convenente, poderão prescindir das condições previstas nos incisos IV e V deste 

artigo. 

§ 2º - O plano de trabalho deverá ser elaborado com a observância dos princípios da 

Administração Pública, especialmente os da eficiência, economicidade, isonomia, 

proporcionalidade, vantajosidade e razoabilidade. 

§ 3º - O plano de trabalho deve detalhar as ações a serem implementadas e, 

envolvendo construções e/ou reformas, ser acrescido do projeto próprio, aprovado pelos 

órgãos competentes, acompanhado de cronograma físico financeiro da obra. 

 

Art. 172 - Sem prejuízo do acompanhamento direto pelos órgãos setoriais, o órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios 

supervisionará a fiel execução dos convênios. 

 

Art. 173 - Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser instruídos 

com os seguintes documentos: 

I - ato constitutivo da entidade convenente; 

II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém competência para 

este fim específico; 

III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas; 



IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social (INSS), 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND, e o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de 

Situação/CRS; 

V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem 

implementadas e da quantificação de todos os elementos; 

VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente; 

VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio; 

VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da 

equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

convênio; 

IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de início 

e conclusão de cada etapa ou fase programada; 

X - orçamento devidamente detalhado em planilha; 

XI - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

XII - correspondente cronograma de desembolso; 

XIII - indicação das fontes de recurso - dotação orçamentária - que assegurarão a 

integral execução do convênio; 

XIV - a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

XV - a declaração do ordenador da despesa de que a despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

XVI - sendo o convênio celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato é 

imprescindível que haja declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de 

caixa para pagamento das despesas decorrentes do convênio a ser celebrado. 

 

Art. 174 - A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo anterior, 

devendo, ainda, contemplar: 

I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida; 

II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente as que 

competirem à entidade privada desenvolver; 

III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma 

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma de 

desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras subseqüentes; 

IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o 

acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, bem como a forma 

do acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória 

realização do objeto do convênio; 

V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer 

ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia 

pela Administração de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das 

etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por aditivo; 

VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica para aplicação dos 

recursos repassados. 

 

Art. 175 - Os recursos financeiros repassados em razão do convênio não perdem a 

natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste 

e devendo a entidade, obrigatoriamente, prestar contas ao ente repassador e ao Tribunal de 

Contas. 

 



Art. 176 - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o 

plano de aplicação aprovado, exceto nos casos abaixo enumerados, hipóteses em que as 

mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 

fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 

recursos ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração; 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 

princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 

na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 

conveniais básicas; 

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 

partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

 

Art. 177 - No convênio é vedado: 

I - previsão de pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração 

ao convenente; 

 

II - trespasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio. 

 

Art. 178 - A ampliação do objeto do convênio dependerá de prévia aprovação de 

projeto de trabalho adicional e da comprovação da execução das etapas anteriores com a 

devida prestação de contas. 

 

Art. 179 - A ampliação do objeto do convênio e a prorrogação de seu prazo de vigência 

serão formalizadas mediante termo aditivo. 

 

Art. 180 - Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão, obrigatoriamente, 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 

mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 

 

Art. 181 - As receitas financeiras auferidas na forma do artigo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de 

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 

contas do ajuste. 

 

Art. 182 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo 

ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos 

recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata 

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 

 

Art. 183 - Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, 

ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por qualquer dos Poderes do Estado, 

órgãos e entidades de sua Administração direta ou indireta, entre si ou com outras pessoas de 

direito público ou privado. 

 

 


